
REQUERIMENTO Nº 007/2025

A Vereadora que ao final subscreve, nos termos regimentais e

após ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao

EXECUTIVO MUNICIPAL, solicitar:

Em caráter de urgência, a implantação ou extensão
da Regulação Ambulatorial em Domiciano Ribeiro.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha autoria visa uma

medida necessária, pois o Distrito de Domiciano Ribeiro hoje conta com uma

população média de 5.000 a 7.000 habitantes, sendo que esses números

variam de acordo com a temporada de serviços em lavouras. Diante dessa

realidade, justifica-se a alta procura na área da saúde pelo povo que aqui

reside. Trazendo em caráter de urgência a implantação ou extensão do

serviço de Regulação Ambulatorial (consultas com especialistas, cirurgias e

exames de alta complexidade), serviços disponíveis pelo SUS (Sistema Único

de Saúde) para nosso Distrito. A forma como este serviço vem sendo

prestado em nossa comunidade traz inúmeros prejuízos à utilização do

mesmo. Vários são os fatores que dificultam o atendimento deste sistema.

A distância do distrito à sede é um fator que atrasa o serviço de

regulação, já que hoje é preciso encaminhar todos os pedidos a Ipameri para

serem inseridos no sistema, dependendo de transporte que não está

disponível todos os dias.

A alta demanda do serviço na sede sobrecarrega a equipe,

quando chegam os encaminhamentos do Distrito.



Há dificuldades em compreender a escrita dos médicos ou, às

vezes, em obter informações necessárias para incrementar o relatório,

obtendo agilidade na liberação da vaga.

Com a regulação no nosso distrito, o regulador poderá

complementar o cadastro de solicitação da vaga, caso o estado de saúde do

paciente tenha uma alteração significativa, já que este tem acesso ao sistema

em tempo real. Além disso, a equipe de saúde poderá organizar em tempo

hábil o transporte desses pacientes para que não percam seus agendamentos

por falta de vagas. Hoje temos em nosso Núcleo de Saúde uma enfermeira

com conhecimentos técnicos capazes de realizar o serviço e atender a

comunidade de acordo com nossas necessidades.

Diante de todo este contexto, justifico em caráter de urgência

que seja implantada a regulação ambulatorial no distrito, para que sejam

sanados todos os problemas relacionados ao cadastro do SUS.

É inadmissível causar prejuízo à vida e à saúde das pessoas

diante de uma situação que pode ser modificada por nós, que representamos

o povo, e pelos nossos gestores do serviço de saúde do município.

Diante do exposto, solicito o apoio do Executivo Municipal, visto

que tais medidas irão proporcionar melhoria da saúde para a população do

nosso Distrito.

SALA DAS SESSÕES, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2025.

Neiliane Souza
Vereadora


